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DECRETO N 070/2007 

Altera o art. 2°. do Decreto n° 106/2001 de 20 de setembro de 
2001, que concedeu aposentadoria a pedido, por idade, ao 
servidor JOSÉ DE SOUZA ALMEIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o art. 2°. do Decreto n° 106/2001 de 20 de setembro de 2001, 
passando .a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 2°. O servidor perceberá proventos de inatividade, proporcionais ao 
tempo de contribuição no percentual de 93,22% (noventa e três vírgula vinte e dois por 
cento), acrescidos de 10% (dez por cento) de Adicional Tempo de Serviço, Horas Extras — 
Média de 84,97% (oitenta e quatro vírgula noventa e sete), capitulados no artigo 82 da Lei 
Complementar n° 018/92, artigo 1° § 2° da Lei Complementar n° 039/96, totalizando em 
valores atuais R$ 330,08 (trezentos e trinta reais e oito centavos) mensais e R$ 3.960,96 
(três mil, novecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) anuais." 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de maio de 2007. 

LUIZ REATO..RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

WANDE 	NTAS CORREÁ. 
Secrétáriag.ministração e Fazenda 
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